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Decreto Nº 43/2023

Categoria: Decreto

Fica decretado FERIADO MUNICIPAL no dia 27 de maio de 2023 em razão da emancipação política do Município de
Corumbataí do Sul.\r\nFica transferido o feriado mencionado para o dia 29 de maio de 2023. Feriado

Anexos

http://corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/695/A-kV9_DJi6mFyvBXEx6IDfyShf_StwZM.pdf

http://corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/695/A-kV9_DJi6mFyvBXEx6IDfyShf_StwZM.pdf

